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LrcENÇA DE INSTALIÇÃo - L.I. No 016t2024

FTNALTDADE: Autorizar a implantação de um Loteamento, denominado "Residencial-
Pássaros da Amazônia", sendo a área total do imóvel de 93,8350ha, conforme
Supressão Vegetal/IPAAM 102912024.

PorENcrALPoluroon/Docnroanon:Médio Ponrn:Grande

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcExÇ,c,: 0l Axo.
Atençiro:

. Esta licetrça é composta de 25 restrições e/ou coDdições constârtcs oo verso, cujo nâo
cumprimênto/atendimento sujeitará a süs itrvalidação e/ou 8s penalidâdes previstâs em normâs.

. Esta licença t|ão comprova Dem substitui o documerto de propriedadc, de posse ou de domínio do
imóvel.

. Esta licençâ deve permaneccr tr, locâlizsçilo dâ âtividâde e cxposta de forms visÍvel (frente e verso).

Manaus-AM, 2 7 tútÂR &4

www.rpaam.am-gov.bi
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM

gabinêtê@ipaam.am. gov.br
F one : (921 21 23.67 2 1 t 21 23ô7 3 1

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: ô9050-030 - Mânaus/AM

milson Souto C. Junior
Ge t€, no exercício da Diretoria Técnica

Juliano Marc lente de Souza
Diretor P nÍe

lnstituto de roteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

-LoTEAMENTo REStDENCtALpÁssARosDOE AMAZôNrÀ
TPONTOS Df, COORDE}

I,ATITIIDE LONCITT]DE LATITUDEPONTOS LoNctrubE
60" 7',49.ót' W l. E 44.6ó" S P{lr 60" 7' 15.3t" W 3. Io', | 3.31" SP-01

3. 9', 47.42" S P4t2 60. 7 14 25', W 3" l0' 10.15' sP-.02 600 7' 17.0t' w
P-03 60. 7', t3.Eó- W t" 9' 5r.97', S P-0 r3 60" 7' 33.26', W 3" 9' 58.34' S

P{4 3" 9', 40.99" S P414 60" 7',41.70" W 3. l0'3.91" só0" 6' 51.71' w
P-05 ó00 6' 50.97' W 3. l0' 16.25' S P-015 60. 7', 45 94" W 3" l0'1.63" s
P-06 60.6', 52.t4', W 3'r0'16.60's P-016 60. 7', 29.33" W l" 9'55.80'S
P47 ó0" 6' 52.25' W l" l0' l r.22" s P4l7 60" 1'. 25.72', \t 3" 9'51.53" S

ó0' 7' 1.30' w 3' t0' I l.4r' s P-018 ó0' 7' 28.10' w 3.9', 48.86" SP{E
3. r0'4.23' S P4l9 t" 9' 57.16" SP-09 ó0. 7 7.58" W

3" r0' 13.56' S P{20 60ô 7' 4ó.34" WP-010 ó0.7' 15.05' w 3" 9' 56.t0' S

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que auÍoriza a:

INTEREssADo: Tamiris da Silva Campo Eireli.

ENDEREÇo eARA coRREsFoxoÊwcra: Rodovia Manoel Urbano, s/n", Cacau Pirera,
lranduba-AM

CNPJ/CPF: 37.622.7211000143 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fonr: (92) 98485-2219 FAx:

REGTSTRo No IPAAM: 1007.2321 PRocEsso Ne: 0913312023-01

ArrvrDADE: Loteamento

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia Manoel Urbano, km 05, Area de Expansão
Urbana, lranduba-AM.

Coordenadas Geográficas:

f"oNros I

)



RESTRIÇÕES EiOU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N'016/2024

L O pedido de licenciamento e a respectiva Çoncessão da mesma. só terá validade quando publicada Dirário Ofiçial do
Estado, pe ódico regional local ou local de graode circulaçâo. em meio eletrônico de comunicaçâo man(ido pelo
IPA,AM. ou nos murais das Prefeituras e Câmams Municipais. conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de
20t2:.

2. A solicitaçào da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias. antes do
vencimento. conforme aÍ.23. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença es!á sendo concedida com bas€ nas informações constantes no processo o'. 09133/202341.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicanâ na sua automática

invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o intçressado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e Íinalidade constante na mesma. devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um dcstes itens.
6. E$a Licença nâo dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Municipal.
7- A coleta e transporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimsnto devem ser el'etuados por empresa

licenciada para esta atividade.
8. E expressamente proibida a qu€ima e deposição inadequada de resíduos de qualquer naturezL devendo os mesmos

ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. Os resíduos gerados na construçào civil. deve atender a Resolução CONAMA n" 307/02.
10. As substâncias minerais de uso imediato na constÍuçâo civil devem ser fomecidas por empresas devidamente

licenciadas por este IPAAM para esta finalidade.
I L As áreas deslinadas a bota-fora e empréstimo deverào ser previamente autorizzdas pelo IPAAM.
12. Fica expressamente prcibido o trarsporte e a comercializaçâo do material argiloso. sem a prévia autorização de$e

IPAAM.
13. Fica expressamente proibida a intervenção em álea nâo autorizada por este IPAAM:
14. Manter as iárcas de Preservaçâo Permanent€. conforme estabelecido no Afi. 108 da Lei n.' 612/02 (Lei de uso e

ocupaçâo do solo):
15. Deverá ser sinalizada e demarcada toda a área de APP. com placa de identificação (modelo [PAÁM). a Íim de se

evitar danos por paÍe dos maquin&ios. antes da implantação do empreendimento.
16. Paralisar imediatamente à atividade. quando da veriÍicaçâo de vestigios arqueológicos. histórica ou aíistica na iirea

de inÍluência direta e/ou indireta do empreendimento. e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
17. Executar no prazo de vigência da Licença de Instalaçào. serviços dg revegetação nas iteas nào pavimentadas e não

edificadas. por meio de projeto paisagistico ou plantio de espécies florestais nativas de ápido crçscimento.
18. Cumprir o estabelecido referente ao Gcrenciamento de Residuos gerados na constÍução civil. conforme na

Resoluçâo CONAMA n.'307/02 e suas alterações:
19. Deverá cumprir na íntegra com o Plano de Controle Ambiental . PCA apresentado.
20. Adotar medidas de prevençào. quando da execuçâo dos serviços de tsrraplanagem. visando evitar carreamento de

material que venha atingir a Area de Preservaçâo Permanente - APP. existente no empreendimento.
21. A intervençâo em Area de Proteçâo Permanente APP deve ser objeio de licenciamento ambiental especifico.

conforme Lei Federal no 12.651/12. informando a{s) coordenadas(s) geográfiÇ4s) da iirea(s).
22. Apresentar no prazo de 60 (sessenta) dias, os seguintes documantos atualizados:

a) Plano de Conlrole Ambiental - PCA. conforme Termo de Referência
b) Plano dc Gerenciamento de Residuos Sólidos da Construçâo Civil.

23. Quando do esgotamento sanit&io do canteiro apresentar documento comprobatóÍio.
24. Solicitar outorga de uso de recursos hidricos para captação de efluentes nos termos e prazos da Ponaria Normatila

SEMA,/IPÁÂM n' 12 de janeiro de 2017. de acordo com os çritérios estabelecidos na Resoluçâo n' 0l/2016 do
Conselho Estadual de Recursos Hidricos CERH.

25. ApresentaÍ neste IPAÁM. quando da solicitação da renovação da Licença de Instalaçào. os seguinies documentos
atualizados:

a) Cadastro de atividade (modelo IPAAM):
b) Comprovante de desinação finalde resíduos;' c) Documento comprobatório do esgotamento saniüfuio do canteiro de obras:
d) Comprovante de destinaçâo final do malerial excedcnte proveniente da terraplenagem.


